
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.475 - PE (2019/0358990-6)
  

AGRAVANTE : MAGNA COELI DONATO RODRIGUES 
ADVOGADOS : MARCELO BECKER GIL RODRIGUES  - PE026346 
   FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA  - PE028077 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : VITOR YURI ANTUNES MACIEL E OUTRO(S) - PE022411 
   RICARDO CARNEIRO DA CUNHA  - PE023404 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MAGNA COELI DONATO 

RODRIGUES, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 

105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido 

pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, assim ementado:

Processual Civil. Apelação a desafiar sentença que extinguiu os 
embargos à execução fiscal, em face de ser indispensável a segurança do juízo 
para a propositura da ação.

1. A apelante alega: a) houve omissão na sentença ao não apreciar o 
pedido de avaliação e penhora sobre o veículo de Placa PG14298-PE; b) o 
título executivo é nulo, pois ausentes os requisitos legais necessários.

2. Inexistência de omissão no decisum a quo, pois o mesmo 
examinou, na sua fundamentação, a questão do veículo posto em gravame para 
fins de garantia.

3. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
em recurso repetitivo, no REsp 1272827/PE, em atenção ao princípio da 
especialidade, nas execuções fiscais prevalece o art. 16, § 1 0 , da Lei 
6.830180, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos 
embargos à execução fiscal. Neste sentido já decidiu a Segunda Turma desta 
Corte Regional.- [AC58118711/CE, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, 
julgado em 14 de julho de 2015; AC56211911/RN, des. Alcides Saldanh.a, 
convocado, julgado em 14 de julho de 2015; AC5811982/PE, desta relatoria, 
julgado em 02 de maio de 2017].

4. In casu, mesmo intimada para demonstrar que a execução estava 
garantida integralmente ou justificar a inexistência de bens suficientes à 
garantia, a embargante se limitou a alegar que a execução foi garantida com a 
penhora realizada via sistema RENAJUD sobre os seus veículos indicados. 
No entanto, a garantia restou inexistente, visto que os veículos que 
supostamente garantiriam o juízo só foram objeto de gravame de transferência.

5. Apelação não provida.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta como violado o art. 489 

do CPC/2015, sustentando, em síntese, que o Tribunal de origem, a despeito da 

oposição dos aclaratórios, não se manifestou acerca dos veículos ofertados 

pelo contribuinte a título de garantia ao juízo da execução fiscal.
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Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 

recorrido.

Após decisum que inadmitiu o recurso especial, foi interposto o 

presente agravo, tendo o recorrente apresentado argumentos visando rebater os 

fundamentos da decisão agravada.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 

pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 

fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 

interposto.

O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do 

recurso especial, revela que o fundamento apresentado naquele julgado, qual 

seja, de que "a garantia restou inexistente, visto que os veículos que 

supostamente garantiriam o juízo só foram objeto de gravame de 

transferência.", foi utilizado de forma suficiente para manter a decisão 

proferida no Tribunal a quo e não foi rebatido no apelo nobre, o que atrai os 

óbices das Súmulas n. 283 e 284, ambas do STF, in verbis:

Súmula n. 283.
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 
eles.

Súmula n. 284
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

 Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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